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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de tubos de concreto, vigas de madeiras 

e materiais complementares para atender as demandas da Secretaria Municipal de Habitação 

Obras e Serviços Públicos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste TR: 
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 1 

Viga de Madeira Eucalipto 5 x 15 x 

4,50m Eucalipto: Umbra, Citriodora 

ou Vermelho (Reflorestamento) 

Und 500 R$ 87,59 R$ 43.795,00 

2 

Viga de Madeira Eucalipto 5 x 20 x 

4,50m Eucalipto: Umbra, Citriodora 

ou Vermelho (Reflorestamento) 

Und 500 R$ 112,20 R$ 56.100,00 

TOTAL R$ 99.895,00 
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1 Areia Grossa M³ 300 R$ 144,97 R$ 43.491,00 

2 Pedra nº 01 M³ 300 R$ 153,63 R$ 46.089,00 

3 Cimento Portland CP-II E-32 - 50 

Kg – Cauê ou equivalente 
Sc 1.000 R$ 32,75 R$ 32.750,00 

4 Vergalhão 1/4 Br 200 R$ 27,96 R$ 5.592,00 

5 Vergalhão 1/2 Br 200 R$ 99,91 R$ 19.982,00 

6 Vergalhão 3/8 Br 200 R$ 60,66 R$ 12.132,00 

7 Arame Recozido 18 Kg 100 R$ 16,30 R$ 1.630,00 

8 Arame Recozido 12 Kg 100 R$ 18,96 R$ 1.896,00 

TOTAL R$ 163.562,00 

       

L
O

T
E

 0
3

 

1 
Tubo de Concreto Armado PA-2 

600MMx1500MM 
Und 150 R$ 310,73 R$ 46.609,50 

2 
Tubo de Concreto Armado PA-2 

800MMx1500MM 
Und 150 R$ 472,46 R$ 70.869,00 

3 
Tubo de Concreto Armado PA-2 

1000MMx1500MM 
Und 50 R$ 847,65 R$ 42.382,50 

TOTAL R$ 159.861,00 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE ANGATUBA 

Secretaria de Habitação, Obras e Serviços Públicos. 
 

2 | Página 
Endereço: Rua João Lopes Filho, nº 120, Centro, Angatuba/SP.  

E-mail: engenharia@angatuba.sp.gov.br | Telefone: (15) 3255-9506                                   

1.2. O objeto deste procedimento de sistema de registro de preços é caracterizado como comum, 

conforme Decreto Municipal n° 601/2021. 

2. DO OBJETIVO 

2.1. Suprir futuramente a Secretaria Municipal de Habitação Obras e Serviços Públicos, com 

materiais para construção e reformas de pontes de madeiras e drenagem das vias ruais, 

conforme melhor especificado no ETP. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da contratação/aquisição e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em item específico do ETP, anexo deste TR. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do 

ETP, anexo deste TR. 

5.  VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 

1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, com a anuência do fornecedor, desde 

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do caput do artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

5.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

14.133/2021. 

5.4.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 
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5.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DO CADASTRO RESERVA 

6.1. Não se aplica. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

artigo 124 da Lei 14.133/2021; 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

7.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 
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8.1.2 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 15.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 15.3, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.4 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Sustentabilidade 

9.1.1 Os serviços a serem executados deverão obedecer às normas e especificações da 

ABNT, INMETRO, Normas da ISO, IBAMA, no que se refere à qualidade e a 

sustentabilidade.  

9.2. Da Subcontratação 

9.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9.3. Garantia dos produtos 

9.3.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei nº 8.078/1990 (Código de 
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Defesa do Consumidor). 

 

10. DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

10.1. A entrega deverá ser feita no prazo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento da 

Autorização de Fornecimento e/ou cópia da Nota de Empenho, conforme informado pelo 

departamento requisitante, podendo ser prorrogável, por igual período, a critério do Órgão 

Gerenciador, quando devidamente justificado; 

10.1.1 A data e horário da entrega deverão ser agendados com a Secretaria Municipal de 

Habitação Obras e Serviços Públicos por e-mail (engenharia@angatuba.sp.gov.br); 

10.1.2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo 

cronograma será enviado junto à autorização de fornecimento via e-mail; 

10.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, juntamente com o boletim 

de medição, nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste TR e na proposta; 

10.3. O recebimento provisório dos serviços não implica a aceitação definitiva dos mesmos; 

10.4. O atestado final de conformidade do fornecimento cabe à Secretaria Municipal de 

Habitação Obras e Serviços Públicos; 

10.5. Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigidas neste TR ou 

apresentarem vícios, serão recusados e conforme o caso, mediante Termo de Recusa, ficando 

a Detentora da Ata obrigada a substituí-los no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da notificação, sem ônus para o contratante, sob pena de incorrer em atraso quanto 

ao prazo de execução; 

10.6. Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações 

definidas neste TR, dar-se-á o recebimento definitivo por servidor responsável, no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias úteis a contar do recebimento provisório, após a verificação da conformidade 

com as especificações e demais exigências estabelecidas nesta contratação, atestando no 

documento de entrega, o recebimento em condições satisfatórias, em termos de quantidade e 

qualidade, conforme o inciso I, alínea b, do art. 140 da Lei 14.133/2021; 

10.7. Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, 
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bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e 

apresentação; 

10.8. O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro 

em caso de defeito, nos 30 (trinta) dias seguintes ao seu descobrimento, contados a partir do 

recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do 

Código Civil; 

10.9. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora da Ata pelo perfeito 

estado do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando 

da sua utilização; 

10.10. A Administração poderá solicitar testes dos produtos/materiais junto aos seus fabricantes, 

para verificar a legitimidade da mesma. A recusa da Detentora da Ata a substituir os produtos 

reprovados nos testes será considerada descumprimento contratual, sujeitando a mesma à 

aplicação da penalidade. 

11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será exercida por João Paulo da Silva, sendo a fiscal suplente Fernanda 

Matias, formalmente designados para o acompanhamento da aquisição e entrega dos 

produtos/materiais, bem como para atestar o recebimento provisório e definitivo; 

11.2. Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela 

Administração, compete: 

11.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da 

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas 

e administrativas, em todos os seus aspectos; 

11.2.2 Solicitar à Detentora da Ata a substituição do objeto, que apresente defeito insanável 

durante seu uso, dentro do prazo de garantia, esta solicitação deverá ser sanada 

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

11.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da Detentora da Ata as 

irregularidades constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à 

Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação 

pertinente. 

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da 

contratação serão submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal de 
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Habitação Obras e Serviços Públicos, para adoção das medidas cabíveis, consoante disposto 

no art. 117, § 1º e 2º, da Lei nº 14.133/2021; 

11.4. Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser 

imediatamente atendidas pela Detentora da Ata; 

11.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Detentora da Ata ensejará na aplicação de sanções administrativas conforme legislação 

vigente; 

11.6. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Habitação 

Obras e Serviços Públicos, não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por 

qualquer irregularidade; 

11.7. A fiscalização do contrato/ Ata de Registro de Preços será auxiliada pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. Liquidação 

12.1.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do empenho e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do fornecimento; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 

o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante/órgãos 

gerenciador; 

12.1.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada 

por meio da documentação prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
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12.1.4 Constatando-se situação de irregularidade da detentora da ata, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do órgão gerenciador. 

12.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do detentor da ata, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.1.6 Persistindo a irregularidade, o órgão gerenciador deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

12.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

no prazo de 30 dias, até que se decida pela rescisão com a detentora da Ata, caso a 

mesma não regularize sua situação. 

12.2. Forma de pagamento  

12.2.1  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.2.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.2.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

12.2.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuição abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida lei complementar. 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
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13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo menor preço. 

13.2. Forma de fornecimento 

13.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado. 

13.3. Habilitação Jurídica 

13.3.1.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.3.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.3.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

13.3.4.  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

13.3.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.3.6.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

13.3.7.  Apresentação de cópia dos documentos de identidade do sócio ou de seu 

representante legal; 

13.3.8.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

13.4.  Habilitação fiscal, social e trabalhista 

13.4.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de  

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.4.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal e/ou estadual, quando 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 
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13.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa), expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.4.4.  Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 

da certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa) de débitos tributários da dívida ativa 

do estado, emitido pela Procuradoria Geral do Estado, nos limites de sua validade, da sede 

ou do domicílio do licitante; 

13.4.5.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de certidão negativa 

(ou positiva com efeito de negativa), referentes aos tributos mobiliários (ISS) expedida pelo 

Município em que estiver situada; 

13.4.6. CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

13.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (ou positiva com efeito de negativa), nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.4.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

13.5. Qualificação Técnica 

13.5.1 Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante ter fornecido produtos 

pertinentes e compatíveis em características, com o objeto desta licitação, através de 

atestado(s) emitido(s) em seu nome por pessoa jurídico de direito público ou privado, 

comprovando a execução de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação. 

13.5.2 Comprovação de licença de operação (CETESB), para fornecedores dos tubos de 

concreto armado e para os fornecedores de vigas de madeira (Reflorestada) apresentar 

documento da licença do IBAMA ou DOF, em vigência. 

13.6. Qualificação Econômico-financeira  

13.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou 

recuperação extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo 

não constar do documento; 

13.6.1.1. Nos termos da Sùmula nº 50 do TCESP, caso o licitante esteja em recuperação 
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judicial ou extrajudicial, este deverá ser comprovar o acolhimento do plano de recuperação 

judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. Referido 

Plano deverá ser apresentado junto da documentação de habilitação. 

13.6.1 Em se tratando de licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja 

em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante 

assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista 

a assegurar a execução do contrato. 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 423.318,00 (quatrocentos e vinte e três 

mil trezentos e dezoito reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima, bem como 

planilha de referência e de composição anexo. 

15. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

15.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

15.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 8.2.2 deste 

TR; ou 

15.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

15.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

15.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  
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15.4.1 Por razão de interesse público; 

15.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

15.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, 

conforme as infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam; 

16.1.1 Dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro; 

16.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3 Dar causa à inexecução total da Ata de Registro; 

16.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

16.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a detentora da 

Ata de Registro, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

16.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances; 

16.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

16.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 
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16.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa, calculada na forma do instrumento contratual, com base no total do valor da 

contratação realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no item 16.1 deste Termo de Referência, no 

percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações 

previstas nos itens 16.1.1 a 16.1.7, e até 20% (vinte por cento), se cometidas infrações 

previstas nos itens 16.1.8 a 16.1.12; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Detentora da Ata; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 

nos itens “c” e “d” abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 

nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste Termo de Referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.12 deste Termo de Referência;  

16.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.2.2  As peculiaridades do caso concreto; 

16.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
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eventualmente devido pela Administração à Detentora da Ata, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

16.4. As sanções também se aplicam, se houver, aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumidos injustificadamente 

após terem assinado a ata. 

16.5. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

16.6. O órgão gerenciador deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161). 

16.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

Prefeitura do Município de Angatuba | SP, 13 de março de 2024. 
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